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 4a SESSÃO LEGISLATIVA DA
14a LEGISLATURA

ATA DA 046ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
12 DE DEZEMBRO DE 2002

(quinta-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Nelson Tureck e
Carlos Simões.

Às treze horas e quarenta e cinco minutos   é
registrada a presença dos seguintes senhores deputados:
Mesa Executiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu
Colombo, Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio
Anibelli, Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Gar-
cia;  PSDB: Ademar Traiano, Algaci Tulio, Nelson
Tureck, Ricardo Maia, Sérgio Spada; PT: Ângelo
Vanhoni, Hermes Fonseca, Luciana Rafagnin; PSC: Fer-
nando Guimarães; PMDB: Ademir Bier, Caíto Quin-
tana, Edson Strapasson, Nereu Moura, orlando Pessuti,
Ricardo Chab, Waldyr Pugliesi; PSL: Antonio Carlos
Belinati, Geraldo Cartário, Luiz Carlos Martins; PTB:
Carlos Simões, Hidekazu Takayama, Luiz Accorsi, Luiz
Carlos Alborghetti; PL: Chico Noroeste, Pastor Edson
Praczyk, Serafina Carrilho; PFL: Basílio Zanusso, Clei-
ton Kielse, Divanir Braz Palma, Durval Amaral, Nelson
Justus, Plauto Miró Guimarães; PPB: Duílio Genari,
Fernando Ribas Carli, Miltinho Pupio, Moysés Leônid-
as, Tony Garcia; PDT: Antonio Baratter, Eli Ghellere,
José Maria Ferreira, Luiz Carlos Zuk, Neivo Beraldin,
Renato Gaúcho; PPS: Cezar Silvestri e Marcos Isfer
(54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

 O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Não há expediente a ser lido.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados:

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 771/2002, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 061/2002,
que altera na estrutura organizacional do Poder Executivo
- Secretarias de Estado, conforme especifica. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI Nº 771/2002

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - As Secretarias de Estado, mencionadas

neste artigo, ficam transformadas conforme segue:
I - a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da

Família - SECR, fica transformada em Secretaria de
Estado do Emprego e Promoção Social - SETP, mediante
a incorporação, ao seu âmbito de atuação, das atividades
relativas à definição de diretrizes e programas para polít-
icas públicas do Sistema Público de Emprego e Renda,
nas áreas de intermediação de mão-de-obra, operacionali-
zação do seguro-desemprego, qualificação profissional,
geração de emprego e renda, relações do trabalho, saúde
e segurança no trabalho, bem como a geração e divulga-
ção de informações sobre o mercado de trabalho.

II - a Secretaria de Estado da Indústria, do Comérc-
io e do Turismo - SEIT fica transformada em Secretaria
de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do Mer-
cosul - SEIM, incorporando-se ao seu âmbito de ação as
atividades de apoio relativas aos interesses do Estado no
Mercosul e passando as atividades a que se refere o
inciso III do artigo 2º da Lei nº 13.035, de 04 de janeiro
de 2001, para a Secretaria de Estado do Turismo - SETU,
criada por esta lei;

III - a Secretaria de Estado da Segurança, da Justi-
ça e da Cidadania - SESJ, fica transformada em Secreta-
ria de Estado da Segurança Pública - SESP, passando as
atividades de que trata o inciso II do artigo 1º da Lei nº
13.667, de 05 de julho de 2002, para a Secretaria de
Estado da Justiça e da Cidadania - SEJU, criada por esta
lei.

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica extinta a Secretaria de Estado do Emprego e
Relações do Trabalho - SERT, criada pela Lei nº 11.066,
de 01 de fevereiro de 1995.

Art. 3º - Fica extinta a Secretaria de Estado do
Governo, a que se refere o artigo 1º da Lei nº 11.066, de



Curitiba, quinta-feira, em 12.12.2002 Pág. 3

01 de fevereiro de 1995, passando para o âmbito de atua-
ção da Casa Civil, suas atividades relativas à assistência
direta ao governador do Estado na sua representação
civil; e ao recebimento, estudo e triagem do expediente
processual encaminhado ao governador.

Art. 4º - Fica criada a Secretaria de Estado da Justi-
ça e da Cidadania - SEJU, compreendendo o seu âmbito
de atuação as atividades concernentes à administração do
sistema penitenciário; à supervisão e à fiscalização da
aplicação de penas de reclusão e de detenção; à definição
de diretrizes para a política governamental, bem como a
coordenação de sua execução, nas áreas da proteção,
defesa, educação e orientação ao consumidor, da defesa
dos direitos da cidadania e da pessoa portadora de defici-
ência e da assistência judiciária gratuita aos necessitados;
ao estabelecimento de diretrizes e à proposição da polít-
ica estadual de prevenção, de repressão e de fiscalização
do uso de entorpecentes; ao desenvolvimento de estudos
e à adoção de medidas destinadas à preservação dos direi-
tos humanos e sociais e à garantia das liberdades indivi-
duais e coletivas, bem como do ordenamento social; ao
relacionamento administrativo com os órgãos da Justiça;
à perfeita integração com o Governo Federal sobre matér-
ia de aplicação de Justiça; outras atividades correlatas.

Art. 5º - Fica criada a Secretaria de Estado do
Turismo - SETU, compreendendo o seu campo de ação as
atividades relativas à definição de diretrizes, à proposição
e à implementação da política de governo na área do
turismo; em todas as suas modalidades de promoção, e
ainda, a normatização, a fiscalização, a promoção e o
incentivo ao turismo, como fator de desenvolvimento
econômico e social; outras atividades correlatas.

Art. 6º - As atividades pertinentes à elaboração e
acompanhamento da execução da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e dos Orçamentos Fiscal, Próprio da
Administração Indireta e de Investimentos das empresas
públicas e sociedades de economia mista estaduais ficam
transferidas da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA,
para a Secretaria de Estado do Planejamento e Coordena-
ção Geral - SEPL, à qual compete, ainda, a responsabili-
dade pelas atividades relativas à elaboração e
acompanhamento da execução dos Planos Plurianuais.

Art. 7º - Ficam extintos os seguintes cargos de pro-
vimento em comissão, no âmbito do Poder Executivo
Estadual:

I - na Secretaria de Estado do Emprego e Relações
do Trabalho: 01 (um) cargo de Secretário de Estado; 01
(um) cargo de Diretor Geral, símbolo DAS-1; e 01 (um)
cargo de Chefe de Gabinete do Secretário, símbolo
DAS-5;

II - na Secretaria de Estado do Governo: 01 (um)
cargo de Secretário de Estado; 01 (um) cargo de Diretor

Geral, símbolo DAS-1; e 01 (um) cargo de Chefe de
Gabinete do Secretário, símbolo DAS-5.

Art. 8º - Ficam criados, no âmbito do Poder Execu-
tivo Estadual, os seguintes cargos de provimento em
comissão:

I - na Secretaria de Estado da Justiça e da Cidada-
nia: 01 (um) cargo de Secretário de Estado; 01 (um)
cargo de Diretor Geral, símbolo DAS-1; e 01 (um) cargo
de Chefe de Gabinete e Secretário de Estado, símbolo
DAS-5;

II - na Secretaria de Estado do Turismo: 01 (um)
cargo de Secretário de Estado; 01 (um) cargo de Diretor
Geral, símbolo DAS-1; 01 (um) cargo de Chefe de Gabi-
nete de Secretário de Estado, símbolo DAS-5; e 02 (dois)
cargos de Coordenador, símbolo DAS-5;

III - na Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência: 01 (um) cargo de Chefe de Grupo Adminis-
trativo Setorial, símbolo 1-C; e 01 (um) cargo de Chefe
de Grupo de Recursos Humanos Setorial, símbolo 1-C;

IV - na Secretaria de Estado do Planejamento e
Coordenação Geral: 01 (um) cargo de Chefe de Grupo de
Planejamento Setorial.

Art. 9º - O governador do Estado, através de
Decreto, procederá o remanejamento das entidades da
administração indireta, nos termos do disposto no artigo
112, § 2º, da Lei nº 8.485, de 03 de junho de 1987.

Art. 10 - Os servidores, cargos e carga patrimonial,
das Secretarias de Estado e entidades da administração
indireta atingidas por esta lei, ficam à disposição do
Poder Executivo para implantação dos órgãos ou entida-
des, ora criados ou transformados.

Art. 11 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado
a alterar a denominação e proceder ao remanejamento
dos cargos de provimento em comissão, para implantação
da estrutura organizacional dos órgãos e entidades, no
âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 12 - Consideram-se equivalentes as denomina-
ções anteriores das Secretarias de Estado e de seus titula-
res, especialmente para efeito de leis e decretos anteriores
e para questões operacionais relativas ao uso de papéis,
documentos, carimbos e outras marcas oficiais.

Art. 13 - Os contratos, acordos, convênios e termos
de ajustes que se encontram em execução pelos órgãos
extintos ou transformados terão sua continuidade sob a
responsabilidade a quem foi atribuída a competência dos
serviços nos termos desta lei, à exceção daqueles destina-
dos por Decreto.

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a rea-
dequar as dotações do orçamento do exercício de 2003,
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no que se refere aos órgãos e entidades atingidos pela
presente lei.

Parágrafo Único - Para implementação do disposto
no caput deste artigo, fica autorizada a expedição de
decretos regulamentares ou a abertura de créditos adicio-
nais, utilizando como recursos regulamentares ou a aber-
tura de créditos adicionais, utilizando como recursos as
formas previstas no parágrafo primeiro do artigo 43 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 15 - Fica a cargo da Secretaria de Estado do Pla-
nejamento e Coordenação Geral - SEPL a responsabilidade
pela reformulação dos atos organizacionais dos órgãos e
entidades do Poder Executivo Estadual, que se fizerem
necessários à implantação dos dispositivos desta lei.

Art. 16 - Fica, também, o Poder Executivo autori-
zado a proceder os ajustes administrativos e orçamentári-
os decorrentes dos dispositivos desta lei.

Art. 17 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Comissões, em 12.12.2002.

(a) ALGACI TULIO
   Presidente e Relator

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para logo
após o término da presente, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 726/2002.

Levanta-se a Sessão.

 4a SESSÃO LEGISLATIVA DA
14a LEGISLATURA

ATA DA 047ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
12 DE DEZEMBRO DE 2002

(quinta-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Nelson Tureck e
Carlos Simões.

Às treze horas e cinqüenta minutos é registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Mesa Exe-
cutiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo,

Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio Anibelli,
Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Garcia;
PSDB: Ademar Traiano, Algaci Tulio, Nelson Tureck,
Ricardo Maia, Sérgio Spada; PT: Ângelo Vanhoni,
Hermes Fonseca, Luciana Rafagnin; PSC: Fernando
Guimarães; PMDB: Ademir Bier, Caíto Quintana,
Edson Strapasson, Nereu Moura, Orlando Pessuti,
Ricardo Chab, Waldyr Pugliesi; PSL: Antonio Carlos
Belinati, Geraldo Cartário, Luiz Carlos Martins; PTB:
Carlos Simões, Hidekazu Takayama, Luiz Accorsi,
Luiz Carlos Alborghetti; PL: Chico Noroeste, Pastor
Edson Praczyk, Serafina Carrilho; PFL: Basílio
Zanusso, Cleiton Kielse, Divanir Braz Palma, Durval
Amaral, Nelson Justus, Plauto Miró Guimarães; PPB:
Duílio Genari, Fernando Ribas Carli, Miltinho Pupio,
Moysés Leônidas, Tony Garcia; PDT: Antonio Barat-
ter, Eli Ghellere, José Maria Ferreira, Luiz Carlos Zuk,
Neivo Beraldin, Renato Gaúcho; PPS: Cezar Silvestri
e Marcos Isfer (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Não há expediente a ser lido.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados.

ITEM 01
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 726/2002, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 051/2002, que
dispõe que a taxa de segurança de que trata o artigo 4º da
Lei nº 7.257/79, de 30 de novembro de 1979, com suas
alterações posteriores ficam acrescidas, na tabela 8, das
subclassificações 8.1.11, 8.112, 8.1.13, 8.2.8, 8.2.9; e
altera alíquotas de acordo com o anexo desta lei. COM
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovada a
emenda.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para logo
após o término da presente, com a seguinte
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ORDEM DO DIA,

REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 726/2002.

Levanta-se a Sessão.

 4a SESSÃO LEGISLATIVA DA
14a LEGISLATURA

ATA DA 048ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
12 DE DEZEMBRO DE 2002

(quinta-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Nelson Tureck e
Carlos Simões.

Às treze  horas  e cinqüenta e cinco minutos é
registrada a presença dos seguintes senhores deputados:
Mesa Executiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu
Colombo, Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio
Anibelli, Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Garcia;
PSDB: Ademar Traiano, Algaci Tulio, Nelson Tureck,
Ricardo Maia, Sérgio Spada; PT: Ângelo Vanhoni, Her-
mes Fonseca, Luciana Rafagnin; PSC: Fernando Guima-
rães; PMDB: Ademir Bier, Caíto Quintana, Edson
Strapasson, Nereu Moura, Orlando Pessuti, Ricardo
Chab, Waldyr Pugliesi; PSL: Antonio Carlos Belinati,
Geraldo Cartário, Luiz Carlos Martins; PTB: Carlos
Simões, Hidekazu Takayama, Luiz Accorsi, Luiz Carlos
Alborghetti; PL: Chico Noroeste, Pastor Edson Praczyk,
Serafina Carrilho; PFL: Basílio Zanusso, Cleiton Kielse,
Divanir Braz Palma, Durval Amaral, Nelson Justus,
Plauto Miró Guimarães; PPB: Duílio Genari, Fernando
Ribas Carli, Miltinho Pupio, Moysés Leônidas, Tony
Garcia; PDT: Antonio Baratter, Eli Ghellere, José Maria
Ferreira, Luiz Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Renato Gaúc-
ho; PPS: Cezar Silvestri e Marcos Isfer (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

Faço um apelo aos senhores parlamentares, que
após a votação do último projeto, que aguardem mais
alguns minutos para que o nosso 1º secretário possa fazer

a leitura da sinopse do exercício dos trabalhos realizados
nesta Casa. 

Faço então apelo para que os senhores deputados
aguardem mais alguns minutos.

O SR. BASÍLIO ZANUSSO (Pela Ordem)
Senhor presidente, sendo esta uma das últimas reu-

niões desta legislatura, e eu estando me despedindo por
não mais voltar a esta Casa e ainda considerando os pro-
nunciamentos de vários deputados que ocuparam a tri-
buna e que citaram o meu nome e tantos outros que aqui
estão e que não puderam usar da tribuna, mas eu tenho a
certeza que têm por mim a mesma consideração e estima.
Pretendo deixar, incluir nos Anais da Casa, se V. Exa. me
permitir, o discurso que haverei de entregar a V. Exa.
para constar dos Anais. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Nós determinamos que seja incluído nos Anais

desta Casa o pronunciamento de V. Exa.
Antes da leitura da Ata da Sessão anterior, convi-

damos novamente os senhores parlamentares para a Ses-
são Solene em comemoração aos 149 anos de
Emancipação Política do Paraná, a ter lugar no próximo
dia 17, terça-feira, às 17 horas quando serão homenagea-
dos o Centro de Letras do Paraná e a Universidade Fede-
ral do Paraná.

Quero convidar também a todos os parlamentares
para o dia 01 de janeiro, ocasião em que teremos a posse
do futuro governador do Estado, Roberto Requião e do
nosso companheiro Orlando Pessuti, que será, impreteri-
velmente, às 8h45min. 

É o convite que faço a todos os parlamentares.

O SR. 2ª SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Faço uma solicitação aos senhores deputados, por-

que faltou um item para ser votado, que são os subsídios
do governador e vice-governador. Nós vamos preparar e
temos que votá-lo. Temos que apresentar e votar ainda
nas próximas Sessões que teremos posteriormente.

Precisamos de 30 minutos para organizar esse pro-
jeto de resolução.

Não há expediente a ser lido.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados:
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ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 726/2002, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 051/2002,
que dispõe que a taxa de segurança de que trata o artigo
4º da Lei nº 7.257/79, de 30 de novembro de 1979, com
suas alterações posteriores ficam acrescidas, na tabela 8,
das subclassificações 8.1.11, 8.1.12, 8.1.13; 8.2.8, 8.2.9;
e altera alíquotas de acordo com o anexo desta lei. Apro-
vado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 726/2002

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná:

D E C R E T A :
Art. 1º - A Taxa de segurança de que trata o artigo

4º, da Lei nº 7.257, de 30 de novembro de 1979, com suas
alterações posteriores, ficam acrescidas, na Tabela 8, das

subclassificações 8.1.11, 8.112 e 8.1.13; 8.2.1.1, 8.2.8 e
8.2.9; e alterada a alíquota da classificação 8.12, pas-
sando a ter alíquotas de acordo com o anexo desta lei.

Art. 2º - A alíquota da classificação 8.12, passa a
obedecer ao contido no anexo desta lei.

Art. 3º - A redação da subclassificação 8.2.1, passa
a ser a seguinte: - de arma de defesa pessoal.

Art. 4º - À Delegacia de Explosivos, Armas e
Munições compete a normatização dos requisitos proce-
dimentais a que se referem as subclassificações inseridas
pela presente lei.

Art. 5º - O item 4.1.3.4 da classificação 4.1.3 da
tabela IV da Lei nº 7.257, de 30 de novembro de 1979,
com suas alterações posteriores, passa a vigir com a
seguinte alíquota e valor: 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2003, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 12.12.2002.
(a) ALGACI TULIO
Presidente e Relator

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para den-
tro de trinta minutos, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Decreto Legislativo nº
003/2002.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 770 e
774/2002.

Levanta-se a Sessão.

 4a SESSÃO LEGISLATIVA DA
14a LEGISLATURA

ATA DA 049ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
12 DE DEZEMBRO DE 2002

(quinta-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Algaci Tulio e
Luiz Carlos Zuk.

Às quinze  horas e trinta minutos é registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Mesa Execu-
tiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo,
Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio Anibelli,
Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Garcia;  PSDB:
Ademar Traiano, Algaci Tulio, Nelson Tureck, Ricardo
Maia, Sérgio Spada; PT: Ângelo Vanhoni, Hermes Fon-
seca, Luciana Rafagnin; PSC: Fernando Guimarães;
PMDB: Ademir Bier, Caíto Quintana, Edson Strapasson,
Nereu Moura, Orlando Pessuti, Ricardo Chab, Waldyr
Pugliesi; PSL: Antonio Carlos Belinati, Geraldo Cartário,
Luiz Carlos Martins; PTB: Carlos Simões, Hidekazu
Takayama, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti; PL:
Chico Noroeste, Pastor Edson Praczyk, Serafina Carri-

Classificação Discriminação Anual Mensal  Por Vez/dia/mês Valor em UFIR’s

TABELA 4

4.1.3 Boates, drive in, wiskarias, bares,
restaurantes dançantes, discotecas,
dancing ou cabarés e similares

4.1.3.4 Sem  show e sem dança 30% 10,5817
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lho; PFL: Basílio Zanusso, Cleiton Kielse, Divanir Braz
Palma, Durval Amaral, Nelson Justus, Plauto Miró Gui-
marães; PPB: Duílio Genari, Fernando Ribas Carli, Milti-
nho Pupio, Moysés Leônidas, Tony Garcia; PDT:
Antonio Baratter, Eli Ghellere, José Maria Ferreira, Luiz
Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Renato Gaúcho; PPS: Cezar
Silvestri e Marcos Isfer (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

 Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 2699
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais e com fundamento no dis-
posto pelo artigo 187, parágrafo 4º do Regimento Interno,
REQUER, após ouvido o Plenário, dispensa de discussão
e votação da redação final para os projetos aprovados em
2ª discussão, constantes da Ordem do Dia da presente
Sessão, que não tenham sofrido emendas no curso de sua
tramitação.

Sala das Sessões, em 12.12.2002.
(a) LUIZ CARLOS ZUK

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados.

ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Decreto Legislativo nº
03/2002, de autoria do deputado Ângelo Vanhoni, que
susta a Resolução Conjunta nº 100/98 SEAD/CEED, de
15 de outubro de 1998. PARECERES FAVORÁVEIS
DA CCJ E CECE. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 02
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 770/2002, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 060/2002, que
objetiva proteger valores históricos, artísticos e culturais
do Paraná, proíbe aos proprietários, possuidores ou loca-
tários de imóveis localizados no Estado, a alteração do
uso de tais imóveis utilizados como espaços culturais
relevantes. PARECER DA COMISSÃO GERAL DE
PLENÁRIO. Aprovado. (Publ. no DA nº 160/2002, de
11.12.2002 - Mens.)

ITEM 03
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 774/2002, de auto-
ria da Comissão Executiva, que dispões sobre a remune-
ração mensal do governador e dos membros da
Assembléia Legislativa do Estado. PARECERES FAVO-
RÁVEIS DA CCJ E CF. Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 774/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - A remuneração mensal do governador do

Estado, a partir de 1º de janeiro de 2003, será igual ao
subsídio mensal, percebido em espécie a qualquer tít-
ulo, pelo ministro presidente do Supremo Tribunal
Federal.

Art. 2º - A remuneração mensal do vice-governa-
dor do Estado, a partir de 1º de janeiro de 2003, fica
fixada em 95% (noventa e cinco por cento) da remunera-
ção do governador do Estado.

Art. 3º - A remuneração dos membros da
Assembléia Legislativa, a partir de 1º de fevereiro de
2003, fica fixada em 75% (setenta e cinco por cento)
do que perceberem em espécie, os deputados fede-
rais.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12.12.2002.
(aa) COMISSÃO EXECUTIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 774/2002

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria da Comissão

Executiva, visa dispor sobre a remuneração mensal do
governador, do vice-governador e dos membros da
Assembléia Legislativa do Estado.

Chamada esta Comissão de Constituição e Justiça
a se manifestar com relação à legalidade e   constitucio-
nalidade, nada encontramos que possa impedir sua nor-
mal tramitação.
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Assim, nosso parecer favorável é favorável.
Sala das Comissões, em 12.12.2002.

(a) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
ADEMAR TRAIANO - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 774/2002

P A R E C E R :
A proposta de lei em exame, é de autoria da

Comissão Executiva e dispõe sobre a remuneração men-
sal do governador, do vice-governador e dos membros da
Assembléia Legislativa do Estado.

Procedida análise, sob a égide de competência
desta Comissão de Finanças, nada encontramos que
possa impedir a tramitação proposta.

Nestas condições, esta Comissão manifestação
favoravelmente, opinando pela sua aprovação.

É o parecer, salvo melhor juízo.
Sala das Comissões, em 12.12.2002.

(a) ADEMIR BIER
Presidente e Relator

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para logo
após o término da presente, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 770 e
774/2002.

Levanta-se a Sessão.

 4a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA
ATA DA 050ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
12 DE DEZEMBRO DE 2002

(quinta-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Algaci Tulio e
Luiz Carlos Zuk.

Às quinze  horas e cinco minutos é registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Mesa Execu-
tiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo,
Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio Anibelli,
Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Garcia;  PSDB:
Ademar Traiano, Algaci Tulio, Nelson Tureck, Ricardo
Maia, Sérgio Spada; PT: Ângelo Vanhoni, Hermes Fon-

seca, Luciana Rafagnin; PSC: Fernando Guimarães;
PMDB: Ademir Bier, Caíto Quintana, Edson Strapasson,
Nereu Moura, Orlando Pessuti, Ricardo Chab, Waldyr
Pugliesi; PSL: Antonio Carlos Belinati, Geraldo Cartário,
Luiz Carlos Martins; PTB: Carlos Simões, Hidekazu
Takayama, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti; PL:
Chico Noroeste, Pastor Edson Praczyk, Serafina Carri-
lho; PFL: Basílio Zanusso, Cleiton Kielse, Divanir Braz
Palma, Durval Amaral, Nelson Justus, Plauto Miró Gui-
marães; PPB: Duílio Genari, Fernando Ribas Carli, Milti-
nho Pupio, Moysés Leônidas, Tony Garcia; PDT:
Antonio Baratter, Eli Ghellere, José Maria Ferreira, Luiz
Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Renato Gaúcho; PPS: Cezar
Silvestri e Marcos Isfer (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

 Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 2700
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais e, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 187, § 4º do Regimento Interno,
REQUER, após ouvido o Plenário, dispensa de discussão
e votação da redação final para os projetos aprovados em
2ª discussão, constantes da Ordem do Dia da presente
Sessão, que não tenham sofrido emendas no curso de sua
tramitação.

Sala das Sessões, em 12.12.2002.
(a) LUIZ CARLOS ZUK

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados.
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ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 770/2002, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 060/2002, que
objetiva proteger valores históricos, artísticos e culturais
do Paraná, proíbe aos proprietários, possuidores ou loca-
tários de imóveis localizados no Estado, a alteração do
uso de tais imóveis utilizados como espaços culturais
relevantes. COM PARECER DA COMISSÃO GERAL
DO PLENÁRIO.

O SR. NEREU MOURA (Pela Ordem)
Senhor presidente, nos recebemos uma cópia da

Ordem do Dia só que não recebemos uma cópia do Pro-
jeto para dar uma olhada.

O SR. NEIVO BERALDIN (Pela Ordem)
Sobre o mesmo assunto eu gostaria que o Plenário

tomasse conhecimento do Projeto de Lei nº 770/2002,
Mensagem nº 060/2002.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Já passo a Vs. Exas. cópia do projeto.
Item 01: 1ª Discussão do Projeto de Lei nº

770/2002. 
Discussão. 
Votação.  
Aprovado.

ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 774/2002, de auto-
ria da Comissão Executiva, que dispõe sobre a remunera-
ção mensal do governador, do vice-governador e dos
membros da Assembléia Legislativa do Estado. COM
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado, artigo
por artigo.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sobre a mesa, Requerimento nº 2700, de autoria do

deputado Luiz Carlos Zuk, constante do expediente.
Aprovado. À Diretoria Legislativa.

O SR. NEIVO BERALDIN (Pela Ordem)
Senhor presidente, para efeito de conhecimento

dos senhores deputados e da imprensa eu gostaria de
saber o teto do salário do governador e do vice-governa-
dor.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
O mesmo que está atualmente, de acordo com o

teto do Supremo Tribunal Federal para governador e 95%
desse teto para o vice-governador. Para os parlamentares
75% dos deputados federais.

Antes de encerrar este período legislativo gostaria
de fazer um agradecimento todo especial aos meus 53
colegas, deputados e deputadas estaduais pela compreen-
são, pela amizade, pelo companheirismo. Inclusive pedir
excusas que em algum momento possamos ter cometido
alguma injustiça ou uma agressão verbal, involuntária,
aos meus amigos.

Quero dizer aos meus colegas que aqui estão que
esta Casa representa a segunda família minha, eu tenho
em cada um de vocês um amigo, um companheiro e sou
muito grato por esta convivência, por esta amizade.
Tenho falado constantemente, o que ganhamos na vida
pública são as amizades que fazemos e aqui, realmente,
nós temos 53 amigos. Muito obrigado, e afirmo mais uma
vez, isso sempre será registrado na minha vida, essa pas-
sagem aqui na Assembléia, esse período que nós estamos
à frente da presidência da Assembléia pelo companhei-
rismo e pela amizade dos companheiros. Sou muito grato
a todos e podem contar comigo em - qualquer situação
que sempre vocês vão me achar - achar um amigo, para
estar ao lado de vocês. 

Muito obrigado!
(Aplausos)

Solicito ao senhor 1º secretário que proceda a lei-
tura da sinopse dos trabalhos da Assembléia Legislativa
realizado no período de Sessões Ordinárias da 4ª Sessão
Legislativa da 14ª Legislatura até a presente data.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Algaci Tulio)
Lê sinopse.
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O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Convido o senhor 2º secretário para proceder a lei-

tura da Ata dos trabalhos de hoje, que deverá ser     apre-
ciado ainda na presente Sessão.

O SR. 2º SECRETÁRIO (Luiz Carlos Zuk)
Procede a leitura da Ata.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a

presente Sessão Extraordinária da 4ª Sessão Legislativa
da 14ª Legislatura, ressalvada a convocação de Sessões
Extraordinárias, pelo Exmo. senhor governador do
Estado, convidando os Exmos.  senhores deputados para
a  Sessão de Posse do Exmo. Sr. Roberto Requião de

Mello e Silva e Orlando Pessuti, eleitos governador e
vice-governador do Estado do Paraná, respectivamente,
no dia 1º de janeiro de 2003, às 8h45min, neste Poder
Legislativo.

Convidando também, os senhores parlamentares
para a Sessão Solene, a ser realizada nesta Casa, no próx-
imo dia 17 do corrente mês, às 17h00 junto com o Grupo
Pró-Paraná e a Universidade Federal do Paraná, ocasião
em que será despedida oficial do deputado Orlando Pes-
suti.

Levanta-se a Sessão.
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